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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

Resolução 011/2023 - CMDCA 

Dispõe sobre a alteração da data da diplomação dos conselheiros 

tutelares titulares e suplentes eleitos em 1º de outubro de 2023.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 047/2020 e com 

fundamento na Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), vem por meio desta: 

Considerando, a posse e nomeação a ser realizada no dia 10 de 

janeiro de 2024; 

 

Considerando,  que em reunião ordinária, a qual ocorreu na data do 

dia 11 de outubro de 2023 decidiu pelos presentes transferir a 

diplomação para a data do dia 10 de janeiro de 2024; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar, a data de diplomação dos novos conselheiros 

tutelares titulares e suplentes escolhidos em 1º de outubro de 2023 para 

o dia 10 de janeiro de 2024, conjuntamente com a posse e nomeação.  

Art. 2º. Convocar, por meio oficial todos os candidatos eleitos 

titulares e suplentes, para a diplomação, posse e nomeação de acordo 

com o artigo 1º desta resolução.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

                               Governador Edison Lobão,  11 de outubro de 2023 

  

Maria Socorro dos Santos 

Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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